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ORIGINALMENTE PUBLICADO NO DIA 12.01.2024 

Em razão da rerratificação do edital de convocação da Assembleia Geral Extraordinária 

da Gafisa S.A. ("Companhia” ou “Gafisa”), originalmente publicado nos dias 04, 05 e 

06/01/2024 no Valor Econômico, o Esh Theta Master Fundo de Investimento 

Multimercado, fundo de investimento inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 46.997.509/0001-

51, com sede na cidade e estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº. 3500, 4º 

andar, Itaim Bibi, CEP 04.538-132 (“Solicitante”), titular de 3.339.901 (três milhões 

trezentos e trinta e nove mil e novecentas e uma) ações ordinárias (GFSA3) de emissão 

da Gafisa, o que representa uma participação acionária correspondente a mais de 5,27% 

(cinco por cento e vinte e sete décimos) do capital social da Companhia, sendo acionista 

desde 23/07/2020, neste ato representado por sua gestora Esh Capital Investimentos Ltda., 

sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 22.006.806/0001-20, com 

sede na Rua Cunha Gago, nº 700, 14º andar, conjunto 141, Pinheiros, em São Paulo/SP, 

CEP 05421-001 (“Esh Capital”), nos termos do art. 50 e seguintes da Resolução CVM nº. 

81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), vem rerratificar o Pedido Público 

de Procurações já realizado e publicado no Valor Econômico, em 12/01/2024, para 

deliberações e votos a respeito da ordem do dia da Assembleia Geral Extraordinária da 

Companhia, que se realizará, em primeira convocação, em 07/02/2024, às 17h, conforme 

Edital de rerratificação publicado pela Companhia nos dias 17, 18 e 19/01/2024 no Valor 

Econômico, tendo como ordem do dia: “(i) nos termos dos arts. 120, da Lei das S.A. e 

50, do estatuto social da Companhia, a suspensão do exercício dos direitos políticos até a 

publicação de edital de oferta pública de aquisição de 100% (cem por cento) das ações da 

Companhia, dos veículos geridos e/ou administrados por Planner Corretora de Valores 

S.A., MAM Asset Management Gestora de Recursos Ltda., Trustee Distribuidora de 

Títulos e Valores Mobiliários Ltda. e Banco Master S.A., bem como dos acionistas 

Estocolmo FIM CP, Taurus FIM CP IE, Albali FIM CP, Bellatrix FIM IE, Acasawaffle 

FIM CP, KORV Seguradora, KORV Capitalização, Guilherme Luis Pesenti e Silva, 

Renata Yamada Burkle, João Paulo Jabour Brunet, GBI Capital, Jaburá FIA, Adeodato 

Arnaldo Volpi Netto, Luis Fernando Garzi Ortiz, Sheyla Castro Resende e de outros 

fundos de investimento que tenham vinculação ou atuem representando interesse comum 

aos de Nelson Sequeiros Rodriguez Tanure, em razão do descumprimento do art. 44 do 

estatuto social da Companhia, porquanto atingiram, em conjunto, participação acionária 

acima de 30% do capital social da Companhia, sem terem cumprido a obrigatoriedade de 

lançamento de oferta pública de aquisição das ações dos demais acionistas da Companhia; 

(ii) a destituição dos atuais membros do Conselho de Administração da Companhia;  (iii) 

a eleição de novos membros do Conselho de Administração da Companhia, com mandato 

unificado de 2 (dois) anos, nos termos do art. 15 do estatuto social da Companhia; e (iv) 

determinar que a administração da Gafisa apure e avalie todos os prejuízos causados em 

decorrência de condutas imputadas aos acionistas Esh Theta Fundo de Investimento 

Multimercado, Esh Theta Master Fundo de Investimento Multimercado, bem como à 

gestora, Esh Capital Investimentos Ltda., e tomar todas as medidas cabíveis para a defesa 

de seus direitos e interesses, inclusive por meio da propositura de ação de 

responsabilidade por prejuízos causados à Companhia, contemplando pedido de bloqueio 



das ações detidas por tais acionistas, a fim de assegurar a capacidade de fazerem frente à 

eventual reparação” (“AGE”). 

O Solicitante entende que os acionistas devem APROVAR as matérias (i), (ii) e (iii) e 

REJEITAR a matéria (iv), na medida em que Nelson Sequeiros Rodriguez Tanure 

(“Nelson Tanure”) de forma direta ou indireta, por meio de veículos geridos e/ou 

administrados pela (i) Planner Corretora de Valores S.A. (“Planner”), (ii) MAM Asset 

Management Gestora de Recursos Ltda. (“MAM Asset”), (iii) Trustee Distribuidora de 

Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Trustee”); e (iv) Banco Master S.A. (“Banco 

Master” e, em conjunto com Planner, MAM Asset e Trustee “Bloco Master”; e, ainda, 

conjuntamente com Nelson Tanure, demais acionistas a ele vinculados e administradores 

da Gafisa “Grupo Econômico Nelson Tanure”), alcançou participação acionária superior 

a 30% do capital social da Gafisa – o que resultou no acionamento do gatilho da proteção 

à dispersão acionária (“Poison Pill”) –, sem ter sido efetivada a oferta pública de 

aquisição de ações dos demais acionistas (“OPA”), conforme manda o art. 44 do estatuto 

social da Companhia. Consequentemente, em razão do direto, claro e específico 

descumprimento de obrigação estatutária, os direitos políticos de todos os veículos 

ligados ao Grupo Econômico Nelson Tanure devem ser suspensos até que seja realizada 

a OPA, conforme o art. 120 da Lei nº. 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”) 

e a própria tônica do art. 50 do estatuto social da Companhia. Se não bastasse, com o 

nítido intuito de intimidar o Solicitante e sua gestora, Esh Capital, e de revidar o pedido 

de convocação da AGE, fundos de investimentos geridos pela MAM Asset, integrante do 

Grupo Econômico Nelson Tanure, solicitaram que, em nome destes, a Companhia adote 

as medidas cabíveis, incluindo a propositura de ação de responsabilidade pelos prejuízos 

causados à Gafisa, mesmo sem terem comprovado eventual prejuízo e sem haver a 

necessidade de tal questão ser discutida em assembleia.  

Nesse contexto, o Solicitante propõe: (i) APROVAR a suspensão dos direitos políticos 

de todos os veículos ligados ao Grupo Econômico Nelson Tanure até que seja realizada a 

OPA, conforme os arts. 120 da Lei das S.A. e 50 do estatuto social da Companhia; (ii) 

APROVAR a destituição dos atuais membros do Conselho de Administração da 

Companhia; (iii) a ELEIÇÃO dos candidatos indicados pelo Solicitante, a saber: a. 

Geraldo Affonso Ferreira Filho; b. Manuel Jeremias Leite Caldas; c. Daniel Alves 

Ferreira; d. Ivanyra Maura de Medeiros Correia; e e. Renata Manzatto Baldin Pinheiro 

Alves; e a (iv) REJEIÇÃO da determinação proposta por fundos de investimentos geridos 

pela MAM Asset para que a administração da Gafisa apure e avalie todos os prejuízos 

causados em decorrência de supostas condutas imputadas ao Esh Theta Fundo de 

Investimento Multimercado, ao Solicitante e à Esh Capital, e tomar todas as medidas 

cabíveis para a defesa de seus direitos e interesses. 

Informações mais detalhadas, a minuta de procuração, as orientações para sua outorga e 

as demais informações indicadas no Anexo Q da Resolução CVM 81 poderão ser 

encontradas no site da Esh Capital (www.eshcapital.com.br). Em caso de dúvidas sobre 

o presente pedido, os acionistas podem entrar em contato pelo e-mail 

contato@eshcapital.com.br. 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2024. 
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